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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

MANIFESTAÇÃO DA CADEIA HIERARQUICA
(Vide II, art. 14 da Instrução Normativa PROGEP nº 01/2019)



	1. DADOS DO SERVIDOR

	Nome: 
	SIAPE:

	Cargo Efetivo:

	Cargo em Comissão ou Função de Confiança:

	Unidade de exercício / Lotação:

	2. MANIFESTAÇÃO DA CADEIA HIERARQUICA

	I- A ação de desenvolvimento possui relação direta com as competências do setor de exercício do servidor, com as atribuições de seu cargo ou de função de confiança eventualmente ocupada?
(  ) Sim
(  ) Não
Justificativa:



	II- A ação de desenvolvimento atende ao interesse da Administração e às necessidades institucionais da unidade/IFS?
(  ) Sim
(  ) Não
Justificativa:



	III- O horário, o local ou a natureza da ação inviabilizam o cumprimento da jornada semanal de trabalho ou das atividades do servidor?
(  ) Sim
(  ) Não
Justificativa:



	IV- O afastamento do servidor inviabilizará o funcionamento do setor respectivo?
(  ) Sim
(  ) Não
Justificativa:




	V- O período de afastamento pretendido não corresponde a um período de maior demanda de força de trabalho?
(  ) Sim
(  ) Não
Justificativa:




Este documento deverá ser assinado pelo(a) servidor(a), por sua cadeia hierarquica (Chefia Imediata e pela autoridade competente da unidade de exercício, conforme fluxo interno do IFS, podendo ser Chefia de Setor, Gerente, Diretor(a) Sistêmico, Diretor(a) Geral de Campus, Pró-Reitor(a) ou Reitor(a), conforme o caso).
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